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LEITURA NASE5SÃO

-A.J-çta,"Estado de Mato Grosso
PREFETTURA MUNlctPAL DE cÁceRes

Oflcio n" 07 1212022-GPIPMC Cáceres - MT, 27 de abril de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

I denÍifrcaçáo lnter na Memor ando 5 . 4 6 5 I 2022. de 1 5 I 02 I 2022

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

033, de 18 de abril de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura, e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, effi

apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirtnamos os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA EL NE LIBERATO DIAS
Pr ita dc Cáceres

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906 Cácercs MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - rvwrv.caceres.rnt.gov.br - E-rnail: gabincte.caceres(àgmail.conr
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAGERES

Ofício n' 0'71212022-GPIPMC - Íls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 033. de 18 de abril de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal, de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 033, de 18 de abril de 2022, gue Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especíal em favor da Secretaria

Municipal de Turismo e Cultura, e dá outras providências, anexo.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 172.388,77 (cento e setenta e dois mil trezentos e

oitenta e oito reais e setenta e sete centavos), a ser coberto mediante o superávit

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021.

Para instrução do presente, a Íim de subsidiar a análise dos nobres

edis, encaminhamos a seguinte documentação, anexa:

o Contrato Administrativo n" 12712020-PGM;

o Termo Aditivo n" 00212021-PGM;

o Termo Aditivo n'00312021-PGM;

o Anexo 14 -Balanço Patrimonial;

Quanto ao pedido de apreciação do PL em carâter de urgência,

justifica-se em razã.o da necessidade de darmos andamento na referida obra.

Ante ao exposto, solicitamos aos membros do Legislativo cacerense

que deliberem e aprovem o Projeto de Lei 03312022, nos termos do Regimento

Intemo dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao

consideração.

ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

ffi]tt
ANTÔNIA ELIdNE TJINNNATO DIAS

Prefei{a de Cáceres

Av. Brasil, n" 119 - Centro Operacional de Cácercs - COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 1223-1500 - www.caceres.mt.gov.br- E-mail: gabinete.caceres@gmail.com
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ESTADO DT] MA'I'O GIIOSSO
I'RF]I.-I],I1'URA MUNICIPAI, DE CÁCEITES
PROCURÂDORIA GI.],RAI, DO MUNICiPIO

PROIETO DE LEI N'033, DE 18 DE ABRIL DE2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de
Turismo e Cultura e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das

Prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Aclicional Especial no valor de R$ 172.288,77
(cento e setenta e dois mil trezentos e oitenta e oito reais e setenta e sete centavos).

Att. 2o O crédito preconizado no art. 10 desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de programa,
categoria econôrnica, grupo de natureza cle despesa, rnodalidade cle aplicação, elementos de
despesas, fontc de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito dc que trata o art. 2" decorre do superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n" 3.0L6, de 23 de dezembro d.e 2021-
LOA/2022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro de2OZl-LDO/2022e Lei n" 3.014, cle 23 de dezembro c1e

2021 -PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/M1-, cm 18 abrilde2022.

ANTÔNIA ELI INE LIBERATO DIAS
Prefei :a Municipal

PROJETO I]t] I-EI N" 03.3 DE ]II DE AI]R]I- DE 2022
Âvenida Ilrasil n" I I 9 CEP-7ti.200.000 Fone: (065) 3223-1939 Itairro Jarclinr Cclcste

Cáceres Mato (irosso.

Orgão: OB - SEC. MUNICIPAT, DE TURISMO E CULTURA
Unidade: 01 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
Função: 13 - Cultura
Subfunção: 391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
Programa: 1006 - pRoMoÇÃo E FOMENTO DO TURTSMO E DA CUUTURA

CACERENSE

Proj/Atividade: 1.028 - REQUALIFTCAÇÃO DE AREAS URBANAS TOI\4BADAS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.51 Obras e Instalacões (2.500) Recursos não Vinculados de

Impostos
172.388,77
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PROCURAÇÃO

Através da presente, a Empresa M. DUARTE EzrDoRo ..NSTRUT,RA E
PRESTADoRA DE sERVIÇo§ - ME, através de seu representante legal a sr(a)
Millainy Duarte Ezidoro, portadora da célula de ldentidade no. 2615316-5 e c.p.F. n.o
056'036'911-58 autoriza o(a) Sr.(a) Sidnei costa, portador da Cédula de ldentídade
no. 18774490 ssp-MT e cpF sob no. 639.216.692-00, ampros poderes para
representá-la, à assinar os contratos dos termos aditivos, ordem de serviço, no
contrato Administrativo de no 127t2020- PGM,, através da secretaría municipal de
turismo e cultura Cáceres/MT.

Cuiabá-MT, 26 de Novembro de 2020.

M, DUARTEÊZI
llainy Duarte

TRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
CXBJ N" 22.693.841 /0001 _64

i.1.i,,,.',.:: ],\ |t..,i :,.., ; ..,,
i-!!!a!J.!Lularna@sluLL.çpl]

I l;1',r':' l,i,l ..,r.. ,/..;i r.:i :/ t,t:':': tt.i.1t) /,.):,i'l

BMUS0909 R$ 6,80

?ry ^J-osE DE FRANCA
?e:.2.9 de novembro de



CONTRÁTÁNTE:

CONTRATADA:

DOOBIETO:

DOVALOR:

DAASSINATURA:

DAVIGÊNCIA:

1" TERMO ADITIVO:

oÀcEn§§

;i;1';:;tÀr
\*#

ESTADO DE MATO GROSSO
PRE}'EITURA MUNICII'AL DE CÁCERT'S
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TERMO ADITIVO N' OO2/2O2I-PGM

2" TERMO ADITIVO DE PRAZO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E

REAIUSTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 't27/2020-pGM,

celebrado entre o Município de CáceresÂylT, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA e a elTIPIeSa M D E

CONSTRUTORA E I'RESTADORA DE SERVIÇOS - LTDA.

Município de Cáceres/MT, através da

MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA.
SECRETARIA

M D E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS - LTDA.

EXTRATO DAS DISI'OSIÇÓES CONTRATUAIS

A contratação dc empresa especializada cm ellgenharia e com
experiência em obras de restauração ern prédios históricos para
reforma e adaptação do antigo prédio do Governo Municipal
(Biblioteca Municipal Professora Leonídia Avelir"ro de Morais),
Iocalizada à Rua General Osório, 355, Centro Histórico de Cáceres, com
área total de 61,0,76n2, no rnunicípio de Cáceres. A obra deve ser
executada cle acorclo com Projcto, Ilspecificações 'I'écnicas, Planilha
Orçamentária, IIDI, Cronograma Irísico-Financeiro, Memória de
Cálculo, Cornposição de Preços, e pelas condições estabelecidas neste
instrumento e no Termo de Referência, adotando o regime de
empreitada por preço g1obal.

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo serviço contratado
o VALOR TOTAL DE R$ \.147.323,00 (urn milhão, cento e quarenta e

sete mil e trezcntos e vinte e trôs reais).

24 de novernbro de 2020.

O prazo de vigência do Contrato será de 540 (quinhentos e quarenta) clias

contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado caso haja
cntendimento cntre as partes, baseado no art. 57 da lei nn 8.666/93.
O prazo para execução da obra é de 300 (trezentos) dias contados a partir da
ordern de serviço cxpedida pelo ordenador de despesas, podendo ser

prorrogaclo caso haja cntendimento entre as partes, baseado no art. 57 da lei
t:.'8.666/93.

ADITAR O PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N". 127/2020-PGM, celebrado entre o Município de

Cáceres, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E

CULTURA e a en-rprcsa M D E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE
SEIIVIçOS - LTDA, PARA MAIS 60 (SESSENTA) DIAS, correspondendo
ao 1 o Aditivo.
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ESTADO DE IVIATO GROSSO

PRE}'EITURA MUNICIPAL DI' CÁCERES

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Pelo presente instrumento, o Município de Cáceres-MT, representado pela Secretária Municipal de

Turismo e Cultura, a Sra. ALESSANDRA CASTILHO PAIVA PAULINO, e a empresa M D E

CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS - LTDA.

CONSIDERANDO - O Memorando N.n 34.336/2021.-ATC, via 1DOC, de29/10/2021, cla Assessoria
Técnica 1 de Cáceres/M'l', subscrito pela Sra. Suely Maria de Oliveita, sob a autorizaÇão da Sccrctária
Municipal de Turisrno e Cultura, no qual requer ADITAMENTO DE PRAZO DE EXECUÇÃO nO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 1.27 /2020-PGM.

CONSIDERANDO - O Protocolo N.o 1,4.986/2021,, via 1DOC, de 2L/07/2021 , da empresa M D E

CONSTRUTORA E PRES'fADORA DE SIIRVIÇO - L,TDA, subscrito por sua representante legal, Sra.

Millainy Duarte Ezidoro, no qual requer reajuste cle preço referente ao CONTRATO ADMINISTRATIVO
N'127 /2020-PGM;

CONSIDERANDO - O Parecer Técnico (anexo ao Protocolo N.'14.986/2021-1Doc - Despacho 4) da fiscal

de execução da obra, Sra. Lumena Besson Bissi, que, pelas razões expostas, se posiciona favorável à

concessão do reajustc;

CONSIDERANDO - O Parecer Técnico (anexo ao Memorando N." 34.336/2021,-1Doc) da Fiscal de

execução da obra, Sra. Lumena Besson Bissi, que, pelas razões expostas, se posiciona favorável à

prorrogação de prazo de cxecução do contrato;

CONSIDERANDO - O Parecer rf' 417 /2021,-PGM da Coordenadora Jurídica de I-icitação, Dra. NATALY
VELOSO DE QUEIROZ e do Procurador Geral do Município, Dr. MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA,
que opinaraln pela possibilidade Jurídica do Aditamento de PRAZO DE EXECUÇÃO pO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N'1,27/2020-PGM, comrespaldo art.57, §1', I da Lei8.666/93.

CONSIDERANDO - O Parecer n" 360/2021.-PGM da Coordenadora Jurídica de I-icitação, Dra. NATALY
VELOSO DE QUEIROZ e do Procurador Geral clo Município, Dr. MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA,
quc opinaram pela possibilidade JurÍdica do Aditamento de ALTERAÇÃO CONTRATUAL E

REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 127/2020-PGM com respaldo no

Art. 65, §8o, da Lei 8666/93;

CONSIDERANDO - O cálculo (apenso ao Protocolo N." L4.986/2021-1Doc - L)cspacho 10) , apresentaclo

pela fiscal de execução da obra, Sra. Lumena Besson Bissi;

CONSIDERANDO - A autorização (apenso ao Protocolo N." "14.986/2021-1Doc) da Sccrctária Municipal
deTurismo e Cultura, Sra. Alessandra Castilho Paiva Paulino, para o reajuste pelo índice INCC.

RESOLVEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ADITAR O PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Av. Brasil, ne 119 - Centro Operacional de Cácêres - COC - Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000

Cáceres - MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.sov,br - pgmcaceres@-Pmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERI'S
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ADMINISTRATIVO N'- 127/2020-pGM, celebraclo entre o Município cle
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA e a emPTeSa M D E
PRESTADORA DE SERVIÇOS _ LTDA, r'ARA MAIS tiO (CENTO

Cáceres, através da
CONSTRUTORA E
E VINTE) DIAS,

nclendo ao 2n Adiao itivo.
Prazo a Prorrogar Data de Início Data do Término

Execução do Contrato 18/11/2021 17 /03/2022

CLÁUSULA SEGUNDA - O Contrato Administrativo n" 127/2020-PGM, passa a vigor acresciclo cla
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ,,A,, - Do REAJUSTE, corn a seguilrte redação:

"14. A. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE:
14.4. Não haverá reajustarnento nos preços propostos, salvo, se por razões
supervenicutes, os Prazos ultrapassarern o período de 12 (doze) rneses a partir da
data base e serão reajustados pelo Índice Nacional de Custo cla Construção Civil -
INCC."

CLÁUSULA TERCEIRA - Iteajustar o valor do saldo do Contrato Achninisirativo n 127/2020-pGM, ern
18,3%, decorrente da variação do índice específico INCC, referente ao perío<lo cornpreendiclo entre julho/2020
aiulho/2021, correspoudendo ao valor de R$ 122.638,77 (cento e vinte e clois mil, seisccntos e trilta c oito rcais
e setenta e sete centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Permanecctn íntegras e ratificaclas as clemais cláusulas alteriorrnente
pactuadas no Contrato Aclministrativo nn 127/2020-I'}C.M, naquilo que não contrariaur o presente
tenno aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - o coNTR ATANTE se cornpromete a mandar publicar a súmula clo
presente terrno aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua
assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - As partes elegern o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer
outro, por rnais privilegiado que seja ou que se torne para a solução cle qualquer dúvicla, litígio ou
incidentes oriundos da execução do presente Termo, ou que com cle se relacionar.

Por estarem acorclados, firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para toclos os
efeitos jurídicos e de direito.

Prefeitura Municipal de Cáceres,MT, 09 de novembr o de 2021..

ALESSANDRA CASTILHO PAIVA I'AULINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

CONTRÁ7ÁNTE

MILLAINY DUARTE EZIDORO
M D E CONSI'RUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS - LTDA

CONTRATADA

Av. Brasil, ne 1.19 - centro operacional de cáceres - coc - Balrro: Jardim celeste- cEp 7g.200-000
Cácercs - MT - Brasil - telcfone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.pov.br- psmcaceres@gmail.com
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vERrFrcAÇAo DAS

ASSINATURAS

Cód i go pa ra ve rifi caÇão : 7 1 2F -92C5-2A45-2605

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

El ALESSANDRA CASTTLHO PAIVA PAULINO (CPF 133.XXX.XXX-70) em 10/'1112021 13:55:19

(GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora l Doc (Assinatura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres. 1 doc.com.br/verific acaolT 12F -92C5-2A45-2605



CONTRATANTE:

CONTRATADA:

DO OBIETO:

DO VALOR:

DA ASSINATURA:

DA VIGÊNCIA:

oACER§§,
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ESI'ADO D[ MÀTO GI{OSSO
PRI'I'IiI'I'URA }4UNICIPAI, DI' CÁC}.]ItES

PROCURADOIUA GERAI, DO MUNICiPIO

TERMO ADITIVO N' OO3/2022-PGM

30 TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO No. 1,27/2020-pCM, celebrado entre o
Município de Cáceres-M'I', através da sECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO E CULTURA e a empresa M D E CONSTRUTORA E
PRESTADORA DE SERVIÇOS - LTDA.

Município dc cáceres/MT, através da sECRETARIA MUNICII,AL
DE TURISMO E CULTURA.

M D E CONS',T'r(uToRA E Pr(ESTADORA DE SERVrÇOS _ LTDA.

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS
A contratação de ernpresa especializacla cm engenharia c com
experiê^cia er, obras de resta,ração ern prédioJhistóricos para
rcforr.a e aciaptação do arrtigo prédio áo Governo MuniJipar
(Biblioteca Mu^icipal professora Leonícria Avc'li.o de Morais),
localizada à Rua ce^erai osório, 355, Centro I-Iistórico cle Cáceres,
corn área tolal de 6L0,76m2,.o,ru.icípio de Cáceres. A obra cleve
scr cxccutada c{c acordo com projeto, EspccificaçÕes 'fécnicas,
Pla.ilha orçamcr-rtária, BDI, Cronograma FÍsico-Firranceiro,
Memória c{c Cálculo, Cornposição c{e preços, e pelas corrclições
estabclecidas 

'cstc i.strurnento e r1o Te,no cle Referência,
adotando o regirne de empreitada por pr.eço global.

O CONTRATANTE pagará à CONTITATADA pelo serviço
contratado o VALOR TOTAL DE R$ 1,.L47.52g,O0 ium milhão,
cento e quarenta e sete rrril e trczentos c vinte e três reais).
24 de novernbro dc 2020.

o prazo de vigê.cia do Contrato será crc 540 (quinherrtos c quarcrrta)
c'lias co^tados a partir de sua assirratura, poàerrclo se. p.àrrogado
caso haja entenciimento entle as partes, baseaclo no art. 6z cta lãl ,-,"
8.666/e3.
o prazo parra execução da obra é de 300 (trezentos) dias corrtacros a
partir da ordem de serviço cxpcclicla pelo orclenador de despesas,
podcndo scr prorrogado caso haja cutcrrdimento cntrr: as partes,
baseado no art.57 da lci n 8.666/93.

DAS ALTEITAÇOES CONTRATUAIS

Pelo presentc instrutnento, o Município de Cáceres-M'l', representaclo pela Secretária Municipal
de Turismo e Cultura, a sra. ALESsÀruonn CASTILHO P-AIVA PAULINO, e a empresa M D ECoNSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS _ r_TDA.

CONSIDERANDo - o Mer:roritncio n' 39.760/2027, dt -lO/72/ZO2l, 
dz-r Asscssoria Técnica 1 deCáceres-Ml', subscrito por Sucly Maria de oliveira, sob a aukrrização da secretárii.r Mulicipal dc'l'urisrno e Culiura, as quais requercm aclitamcnto DE vALoR Ao coNTRATo ADMINISTRATIVON'1272020-PGM.

CONSIDERANDo - A Justificativa (apensa ao Memorando) da fiscal c1c obra, Sra. LUMENA
YE-SSOry 

BISSI, rra qual são expostos os motivos pâra o aclitamcnto c1c VALOI( AO C6NTRATOADMINISTRATIVO N. 127 /2020_t, Glú.
Av' IJrasil, nu 119 - Centro Operaciot-ral de Cácercs - COC - Bair.r.o: Jardirn Celcstc- CEp 78,200-000
Cáceres - MT - Brasil - telcfoue: (065) 3223-1500 - wu,w.cacert:s.mt.gov.br - pgmcaceres@gmail.com
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CoNSIDERANDo - o posicionalnento favorável do Procuraclor Geral do Município, Dr. Maikon
Carlos de oliveira, e da Coordenadora Jurídica cle Licitação, Dra. Nataly Veloso àe eueiroz, quc
opinarn pela possibilidade Jurídica de aditarnento DE VALOI( do contrato Administrativo n" 1.27/2020-
PGM, correspondendo ao 3o Aditivo, corn fulcro no arl.65, l, "b" cf c s1. clo lresmo artigo, da l-ei no
8.666/93.

I{ESOLVEM:

CLÁUSULA PI{IMEIRA - Aditar o vALoR Do coNTRATo ADMINISTRATIVo N. 130/20 zt-pc6,
atendendo aos limites prescritos pela Lei 8.666/93, em, aproximadamente,2,08% (dois virgula zero oitg
por cento) do valor original de R$ 1.147.323,00, altcranclo-se o valor clo colltrato pnr.a Rd'1.171.173,35,
tofalizandn enr errácrimn rla Il( ,2 aÉn ztr t.,:-L^ ^ !-a^ --:r -:r - -

CLÁUSULA SEGUNDA - As ciespesas dccorrentes cla exccução do prcst-.nte 'l'ermo Aditivo correrão à
conta de recursos clo orçamento vigente, alocado sob a classificaÇão funcional:o mento vi sob a o funcional:

oRGÃO/
UNTDADE

FUNCIONAL -
PROGRAMÁTICA

NATUREZA
DA DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

02.09.01 13.391.1002.1138 4.4.90.51 (0.1.00)

CLÁUSULA TERCEIRA - Pcrmanecern íntcgras e ratificad;rs as clenrais ciáusulas anteriormente
pirctuadas no Contrato Administrativo no 127f 2020-PGM, nacluilo que não contrariam o presente termo
aditivo.

CLÁUSULA QUAR'IA - A Contratacla se conrpromete a rnanclar publicar a súmula do presente telno
aditivo na Imprensa OÍicial ate o quinto clia Írtil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - As partes elegcm o Foro da Cornarca cle Cáceres-M'I', excluíclo qualquer outr6,
por mais privilegiado que scja ou quc sc toulc para a solução cle quakluer clúvicla, litÍgiá ou inciclentes
oriundos da execução do prescnte terrno aditivo/ ou que corn ele sc relacionar

Por estarem acordados, firnram o prcscnte em 04 (quatro) vias clc igual tcor c forma, para todos os eíeitos
jurÍdicos e de direito.

PreÍeitura Mr:nicipal de Cáccrcs-MrAl: janeiro d,c 2022.

.Çj0,.-*úc Ô'L4IJMo
-ALESSANDRA CASTII,HO PAIVA I'AULINO

SECRETÁRIA MUNICIPAi- DE ]'URISMO I] CULTUItA
CONTRÁTÁNTE

M D E CONSTRUTORA E PRESTADOI{A DE SERVIÇOS - LTDA
CONTRATADA

Av. Brasil, u" 119 - Centro Operacional de Cácercs - COC - IJairro: Jardirl Celcste- CEp 78.200-000
Cáceres - MT - Ilrasil - tclcÍone: (065) 3223-1500 - wwrv.caceres.mt.gov.br _ pglfçqçcle§@Cqre!.lalr

2da2

centa'

VALOR INICIAL VALOR ADITADO VALOR FINAL
R$ 1.147.323,00 Rg 23.850,35

que c'orresponcte ao acréscimo de 2,080/o

R$ 1.171.173,35

ulnu ct*
ILLAINY DUARTE EZIDOITO
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÁO. JUSTIÇA, TRABALIIO E REDAÇÃO

Parecer n" llll2022

Referência: Processo n" t.7 55 12022

Assunto: Projeto de Lei no 033, de 18 de abril de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 033, de I 8 de abril de 2022, dispóe sobre autorização

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

reprosentado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, I
dispondo sobre autorizaçã.o para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e dá outras providências.

O artigo I o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 172.388.77 (cento e setenta e dois mil, trezentos e oitenta

I
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osór'io, cenh'o, CáceresÀ.4T - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.carnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂNAena MUNIcIPAL DE cÁcEREs

e oito reais e setenta e sete centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado

em balanço patrimonial do exercício de 2021.

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo Io, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobertura de clespesa da Secretaria Municial de Turismo e

Cultura, inerentes as suas atividades fins, em especial, neste caso, para requalificação de áreas

urbanas tombadas.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit finarrceiro apurado ern balanço patrimonial do

exercício anterior.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n' 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa ndo computa-
das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Árt. 41. Os crédiÍos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária,'

I

I

,j

Rna Coronel José Dulce esquina conr a Rua General Osório, centro, Cáceres/M'f - CEP; 78.200-000
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II - especiais, os destinados a despesas para as quais ndo haja dotação or-
çamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de
expo s i ç ão j ustifi c at iv a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.t

§ l'Consideram-se recLtrsos para ofim deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)

I - o superdvit Jinanceiro apurado em bulanço patrimonial do exercício
anterior; (Veto rejeitado no DOU, de 5,5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação,'
DOU. de 5.5.1964)

(Veto rejeiÍado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1964,)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em Jbrma que juridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto re.ieitado no
DOU. de 5.5.1964)

§ 2'Entende-se por superdvitftnunceiro a diferença positiva entre o ativo
ji,nanceiro e o passivo tinanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das. (Veto reieitado no DOa, de 5.5.1964,t

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, aindo, a tendência do exercí-
cto. (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964) (Vide Lei n"
6.343. de 1976)

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso
de arrecadação, deduzir-se-a a importôncia dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964t

I

t
I

,-/, ,

V
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Art. 44. Os uéditos extraordinários serão obertos por deueto do Poder
Executivo, que dêles dará irnediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionois terão vigência adstrita ao exercício financei-
ro em que forem obertos, salvo expressa disposição legal em contrárío,
quanto aos especiais e extraordinários.

ArL 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie
do mesmo e a classificação da despesa, até onde for possível. "

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecer técnica do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infi'aconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Càmara Municipal, foi informado

que os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no

4.320/64 e com os demais ditames leg,ais e çonstitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 033, de 18 de abril de 2022.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 033, de 1 8 de abril de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

4
Rua Coronel José Dulce esquina corr a Rua General Osório, centro, Cáceres,MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-170'7 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.carnaracaceres.nrt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Sala das Sessões, 09 de maio de2022.

Valdeniria Dutra

MEMBRO SUBSTITUTO

Rua Coronel José Dulce esquina corr a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.carnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GÀOS-§'O

cÂtuntt MUNICIzÁL DE cÁcnnus
CAPNSSÃO DE ECONOMIA, FINÁNÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer n." 8012022.
Assurrto: Projeto de Lei n.o 33 de 1g de abrtl de 2022.
Interessado; Poder Executivo e câmara Mu.icipal cle cáceres.
Assinado por: Antônia Illiene Liberato Dias,

I _ DO RELATOITJO

Trata-se do Projeto de Lei no 033 de 18 cle abril de 2022, que clispõe sobre
autorização para abertura de crédito Adicional Especial em favor da secretaria Municipal de

Turismo e cultura, e dá outras providências"

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RIILATOR

Neste momento o Relator, Luiz Lanclim - (PV), cla Comissão de Finanças,
Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei no 033 de 1g de abril de 2022, que
dispõe sobre autorizaçã,o para abertura de créclito Adicional Especial ern favor da secretaria
Mr'uricipal de Turismo e cuitura, e clá outras providências.

Primeirarnente, o presc.tc projeto cle Lei, é de competência da comissão
Econontia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concon'am para aulnentar ou diminuir tanto a despesa oorno a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão cle Economia, Finanças e
Planej amento compete opiriar sobre:

RuaCoronelJoséDulcecsquinaconraRuaGcneralosório,centro,cffi
Fone: (65) 3223-1707 Rx (ó5) 3223-6962 site: www.camaracaccres.nlt.gov.br
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ESTADO DE MÁTO GÀO§"SO

cÂanna MUNrcrpAL DE cÁcrnns
coatssÃo DE ECoNoMrA, FINANÇAS E nLANEJAMENTI

I - proposições e assnntos relativos
municipal;

ao planejamento

II - projetos de leis sobre pra,o pruianual, Diretrizes
Orçamentárias e OrçamerÍo Antial do município;

.umentar ou diminuir tflnto a despesa como a receita
púIilist. inçlusivc os assuntos de .competôncia de outras
comissões:
(. .)

O Crédito Adicional lispeciai, a ser aberto no vigente orçamento, compreende o

valor de R$ 172' 3 8 8 ,77 (cento e setenta e clois mil, trezentos e oitenta e oito reais e setenta e

sete centavos), a ser coberto mediante o superávit thanceiro apuraclo ern balanço patrimonial

do exercício de 2021.

Para instrução do preseute e a Íim de subsidiar a análise dos nobres edis, foi
encamiúado a seguinte doonrnentação:

Contrato Administrativo no lTl 12020-p GM;

f'ermo Aditivo n' 00212021-lrGM;

'lernro Aciitivo n" 00312021-PGM;

Anexo 74 -Balanço Patrimonial;

Analisando o Projeto de Lei em seu artigo 1o descreve a abertura de crédito
adicional especial no valor de It$ 172.388,77 (cento e setenta e clois mil trezentos e oitenta e
oito reais e setenta e sete centavos) e o artigo 3o descleve que os Íecursos necessários à

abertura do crédito de clue trata o arL. 2o deoorre clo superávit financeiro apurado em balanço
patrirnonial do exercício antetior, ou seja, veja clue há criação cla íbnte e origem dos recursos

convergindo para criação da dotação orçamentaria necessári a (art.43 da Lei n" 4.320/64).

Observe nobres colegas que na doutrina há previsão do crédito adicional especi

que decome da falta de dotação espccífica e para isso o Poder Executivo teve que enviar o

Projeto de Lei crianclo a respectiva clotação orçarnentaria que busca inclicar o prograrna:-

PROMOÇÃO E ITOMENTO DO TURISMO I] DA CT]LTIJRA CACERENSE.

Desse modo, o relator, Luiz Landirn, baseanclo-se llos fundamentos acima citados,

vota pela aprovação do Projeto de Lei no 33 cle 18 cle abril cle 2022.

Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua Coneral osório, contr.o, ca.rr.ytrlil clinlgjõo{o0
Irone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6962 sire: www.carraracaoer.cs...rt.gov.br.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂanna MUNrcrpAL DE cÁcnnns
corvussÃo DE ECoNoMa, FINANÇAS E nLANEJAMENTI

rrr - nrcrsÃo na coivtrssÃo:

A Comissão de Econotlia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompaúa o voto
do relator, votando pela aprov:rcão do Projeto dc Lei no 33 de 18 cle abril de 2022.

É o nosso palecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis"

Sala das Sessões, 16 maio de2022.

Isaias Bezerra - (CIDADANIA)
ID]1NTE

IqffD*\\\,s.
tutunglRora - (PSB)

MEMBRO

ilua Cot'onel José Dulce osquina com a l{ua Cencral Osório, centr.o, Cáccres/M'l'- CEp: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Irrx (65) 3223-686?. site: www.ciimar.itcaccres.mt.gov.br




